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Som. t e se ofereceram dezoito e que destes mesmos fugiram 110 
caminho Antonio de Souza, Manoel Gomes de Faria; Sebastiam 
Antunes Correa, Plácido dos Santos Giz' e Manoel Alvares dos 
Santos, e q dos mais ficou ainda ahy o Sarg. t o Antonio Cabral 
da Sylva, e vay escuzo Jozé da Fonceca Garcia, por incapaz, 
e nestes termos posso dizer que de tantas cartas minhas e ex-
cessos de VM. e e s Som. t e resultou virem onze Voluntários, e fa-
zerem certa a rebellião, e repugnacia de que se me queixou 
Francisco Matheus Christianes, esta e a attenção, com q os 
tenho chamado e desviado do Comandamento do d.° Christianes 
merecia outra correspondência aqual espero infundão em to-
dos os mais Solteyros, eque pratiquem VM. c e s zello acreditavel 
na execução das ordens vocaes q ' lhes comunicará o Sobred.0 

Sarg. t o Mór. 
Verey o q VM. c e K obrão e a brevid. e com q desempenhão 

esta ultima recomendação m. a por eu ver como heyde obrar 
com esses moradores q só por vozes e não por obras querem 
desvanecer a criminoza Sedição q praticaram. D. s G. d e a 
VM. c e s S. Paulo a 24 de Setembro de 1775 / / Martim Lopes 
Lobo de Saldanha / / Snr ' Juiz Prezd. e e mais Of.C T da Camera 
da V. a nova de S. Luiz da Parahytinga. 

• P. a o Capitão Mór de Pindamonhangaba 
De quasi todas as villas desta Comarca se tem oferecido 

muitos Solteiros para as tropas Voluntarias que levanto, e 
muitos Pays especialmente os Nobres e viuvas de Semelhante 
qualidade tem oferecido seos filhos; emfim todos vão dando 
mostras da Sua fidelidade, porque os que nascerão mais peque-
nos tem seguido os exemplos dos mayores; Somente dessa Villa 
se não tem correspondido a estas demonstraçoens de honra, 
talves porque os mais destinctos não tem dado o mesmo exem-
plo, assim hé precizo e assim lho ordeno que VM dos filhos que 
tem me mande alguns para as ditas Tropas porque se assim 
se não praticasem com justa razão clamarião os outros. 
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Também hé precizo que VM. da minha parte pessa ao 

Capitão Domingos Vieira da Silva, dous filhos Solteiros e que 
pratique a mesma attenção com o Capitão Bento Marcondes, 
Antonio Gomes, e com os filhos de Bartholomeu da Cunha; bem 
advertindo que Se não corresponderem promptamente a esta 
minha attenção VM. os faça notificar para nos breves dias 
que VM julgar bastante, virem a minha prezença, e Se assim 
o não fizerem os fará prender e remetermos. 

A mesma deligencia praticará VM. com todos os Solteiros 
Sem exeção de hum Só que houver nessa Villa, e com todos os 
que tiverem Cazado depois que entrey neste Governo, a Auxi-
liará idêntica deligencia que ahy fizer o Tenente de Auxilia-
res Antonio Correa Santiago; porem os que VM avizar devem 
vir declarados em rellação Sua para eu ver quantas recrutas 
VM faz, e quantas o dito Tenente. D. 8 g. d e a VM São Paulo a 
24 de 7br.° de 1775 / / Martim Lopes Lobo de Saldanha / / Snr ' 
Capitão Mór Francisco Ramos da Silva. 

P. 1 o Cap." Mór de Taubaté 
Hé precizo que VM, logo que receber esta pessa da minha 

parte ao Capitão Ignacio Vieira, dous filhos, de tres que tem, 
e a viuva Maria da Conceição, dous dos tres Solteiros, e que 
Sem perda de tempo venhão a minha prezença e se assim o não 
fizerem em corresponderem esta attenção com que os peço 
corra então o destino dos mais na forma das Ordens que tenho 
incumbido ao Tenente Antonio Correa Santiago; e não haja 
demora na dita deligencia porque já hé tempo de formar as 
Tropas Voluntarias. 

Também hé preeizo pratique a Sobre dita deligencia com 
Francisco da Silva Moreira, para dar seu filho José e com 
Antonio José da Silveira, para dar seu filho Aleixandre. D.' 
g. d e a VM Sam Paulo a 24 de 7br.° de 1775 / / Martim Lopes 
Lobo de Saldanha / / Snr ' Capitão Mór Bento Lopes de Leão. 
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